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S I < I t V l ç O  REGIONAL I>E PKOTEÇÃO A O  VOO DE s Ã O  PAIILO 

ATA DE KE(;ISTKO I)E PRECOS No 004 

PROC'ESSO No 676 1 7/01 084 112008- 13 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Ao\ 21 (viille c liuni) dias do iiiês de maio de 2009. na Seção de 12icitaçòes 
do SRI'V-SI'. lia cidacle de S5o I'aulo. por seus i-eprcsentaiites Icgais. 110s ternios da I ci 11" 
10.520. clc 17 dc.iiilIio de 2002. doh 1)ccretos 11" 3.784. dc 06 de abril de 2001 : 11" 3.03 1 .  de 
I0 de sctcmbi.o de 2001: n" 4.342. de 23 de agosto de 2002: no 5.450. de 3 l de inaio de 
2005: IN-SI:AP 11" 1 ,  de 8 de agosto dc 2002. e legislação correlata. aplicaiido-se. 
\~ib\idiarioine~itc~ a I ci no 8.666. de 21 de junho de 1093. atualiyada, e. das demais iiorma\ 
Icgais :iplicá\ eis. eiii Iàcc da clas\iiicaçao das propostas api-esentadas no Pregão F'lctrOnico 
para Registro de I>i-eços 11" 002/2009. Ata de jiilgaiiieiito de Preços. piiblicndn n o  Iliái-io 
Oliciul da I Iiii5o e lioiliologada pelo Ordenador de Ilespcsas do SRI'V-SI'. as íls. 11". (374 a 
684 d o  processo no 67617/010841/2008-13 em referência. RESOI,Vk! i.egistrar os preços 
pai-a a c\ciiliial AQI  l l ~ l ( ' Ã 0  [>O b1A.l I:RIAI, coiilòrii~c coiista no Aiieuo I do Icdital. cliic 
passa n I à ~ e r  p:ii.tc iiilegi-aiitc desta. teilclo sido. os refèi-idos prcços. okrecidos liela 
c i i~ l~ t ' s a  I,lDI:R RORKACIIAS 1: ('OMERCIO I>E EPI'S [ , [DA - EP1'. ('NI'.I 11" 
04.022.8 1510001 -22. coii~ sede iia Rua Otilia. 882 - ~rila F:sl?crança. S5o I'aiilo. tclefòiic no 
( 1 1 ) -3488-2800. l'a\ i i o  ( 1  1 ) 3488-2800. rcliresentada por seu íliretoi-. Sr.Adeniii. 12iitoiiio 
do\ Santos. Di-asileii-o. Casado. residcntc e domieiliado c111 SLo I'aulo. SI'. R(; 11" 

20.040.01 8-4. ('1'1' 11" 271.966.978-47. ci!i;i proposta foi classi ticada. lios itens abai\o 
disci-iiiiiiiad~\, eiii pi'iiiieiro Iiigar no certaiiie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

RI:('iISI'RO 111: PRf<('OS para eventiinl acliiisiç5o de I~c~ii i~iai~~ci i to  de 
I'rotcqlio I n d i ~  idiial ( 1  :!'I). iicccssái.ios para o SIIPV-SI' e Ilcslacaiiieiitos apoiados. 
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item / Descrição Uni.Forn. 1 Qnt. Valor Un. i TOTAL 
2 PROTETOR AURICULAR UNIDADE 30 R$ 29,95 R$ 898,50 

Marca AGENA 
Fabricante AGENA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado PROTETOR AURICULAR, TIPO CONCHA SIMPLES. 
MATERIAL ABS- ACRILONITRILEI BUTADIENEISTIRENE, MATERIAL HASTE DIELE-TRIGO, 
MATERIAL ALMOFADA ESPUMA. CARACTERISTICAS ADICIONAIS HASTE COM AJUSTE DE 
POSIÇÃO 

1 O LUVA SEGURANÇA - PAR 900 R$ 9,70 R$8.730,00 
VAQUETA 

Marca: FUJIWARA 
Fabricante: FUJIWARA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado. Luva em vaqueta, tipo petroleira, com elástico para 
ajuste no dorso. 

11 FITA SINALIZAÇÃO ROLO 200,OO M 40 R$4,95 R$ 198,OO 
Marca. RUTPLAST 
Fabricante: RUTPLAST 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA SINALIZAÇÃO, IVIATERIAL POLIETILENO, 
LARGURA 7 A 15 CM, COR PRETA E AMARELA, APLICAÇÃO ISOLAMENTO E SEGURANÇA 

14 AVENTAL UNIDADE 3 O R$ 3,59 R$ 107,70 
luarca: PLASTSEG 
Fabricante: PLASTSEG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, MODELO UNISSEX, COR PRETA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS TIRAS DE 
AMARRAR FIXAS, API-ICAÇÃO PROTEÇÃO E SEGLIRANÇA, TAMANHO G 

15 BOTA SEGLIRANÇA PAR 1 O R$ 18,40 R$ 184,OO 
Marca: ITALBOTAS 
Fabricante: ITALBOTAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BOTA SEGURANÇA. MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, MATERIAL SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA, TAMANHO 
39, TIPO CANO MÉDIO, TIPO USO SERVIÇOS GERAIS 

16 BOTA SEGURANÇA PAR 10 R$ 18,40 R$ 184,OO 
Marca: ITALBOTAS 
Fabricante: ITALBOTAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVIIVILA, MATERIAL SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA, TAMANHO 
41, TIPO CANO LONGO, TIPO USO SERVIÇOS GERAIS 

17 BOTA SEGLIRANÇA PAR 1 O R$ 18,40 R$ 184,OO 
Marca: ITALBOTAS 
Fabricante: ITALBOTAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BOTA SEGLIRANÇA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, MATERIAL SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA, TAIVIAIVHO 
42, TIPO CANO MEDIO, TIPO USO SERVIÇOS GERAIS 

18 BOTA SEGURANÇA PAR 1 O R$ 18,40 R$ 184,OO 
Marca: ITALBOTAS 
Fabricante: ITALBOTAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, MATERIAL SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA, TAMANHO 
43, TIPO CANO MÉDIO, TIPO USO SERVIÇOS GERAIS 

19 BOTA SEGURANÇA PAR 1 O R$ 18,40 R$ 184,OO 
Marca. ITALBOTAS 
Fabricante: ITALBOTAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, MATERIAL SOLA BORRACHA ANTIDERRAPAIVTE, COR BRANCA, TAMANHO 
44, TIPO CAIVO LONGO, TIPO USO ATIVIDADES HOSPITALARES, CARACTER~STICAS 
ADICIONAIS FORRAÇÃO INTERNA AJUSTÁVEL E SOLADO BRANCO 
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item 1 Descrição Uni.Forn. 1 Qnt. Valor Un. 1 TOTAL 
3 5 IVIANGUEIRA COMBATE UIVIDADE 20 R$182,40 R $ 3  648,OO 

INCENDIO 
Marca: POLIPEC 
Fabricante: POLIPEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MANGUEIRA PARA COMBATE A INCÊNDIO SINTEX 
COM UNIAO STORZ MEDINDO 1.112 POL. X 15M DOTADOS COIVI DUAS JUIVTAS DE UNIAO 
DO TIPO LONA SIMPLES, DE ACORDO COM A NBR 11861. 

7 IVIACACÃO UNIDADE 3 R$ 165,OO R$ 495,OO 
Marca: PROTSPRAY 
Fabricante: PROTSPRAY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACACÃO, MATERIAL BRIM- 100 % ALGODÃO, 
COMPONENTES MASCARA E CHAPÉU, TIPO USO APICULTOR, COR BRANCA. TAMANHO 
EXTRAGRANDE, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS COM PUNHO SIMPLES EM MALHA 
SANFONADA, TIPO MANGA COMPRIDA. QUANTIDADE BOLSOS 4 UN,POSIÇÃO BOLSOS 2 
FRONTAIS E 2 TRASEIROS, TIPO BOLSO EXTERNO 

Total do Fornecedor: I R$ 14.997,20 / 

PARÁ(:RAFO ~ I N I C ' O  - a euistêiicia de preços registrados 1150 obriga a 
Adiiiiiiistrac;5o a tiri-iiar as coiitrataçõcs qiie deles poderão advir. facultai-ido-se a real izaçbo 
de licitac;ão cspccilica para a acliiisição prctci-idida. sei-ido asscgiirado ao bei-ieliciário do 
Kcgistro a preferêi-icia de fori-iecii-i-iei-ito eiii igiialdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A presei-ite Ata de Kcgistro de l'reços lei-á vigêi-icia de 12 ( d o ~ c )  ii-icscs. n 
partir da sua assii-iatiira. vcciada a sua prorrogayão. 

PAKÁ(;KAFO ~ I N I C ' O  - ,, adi-iiitida a prorrogayào exccpcioiial da 
igêncici da Ata 110s terinos do $ 3". do artigo 3". do Decreto i-iO 3.93 1 .  de 2001. 

CLÁUSCTLA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR TERCEIRO 

Podeia iitili7ar-se da Ata de Rcgistro de l'rcqos q~ialqiicr órgão oii ei-ilidade 
da Adiiiiiiisti-aqão qiie ii'5o tciilia pasiicipado d o  certaiiic, i-iiediai-ite prékia coiis~ilta ao órgbo 
gereiiciador. desde cliie dcvidaiiici-ite coiiipro\ada a vaiitagein e. respeitadas i10 que couber. 
as coi-idic;(,es c as regras cstabelecidas i-io Decreto n." 3.93 112001 e iia Lei 11.' 8.6t~6/1C)O3. 

PARÁ(;RAFO PRIMEIRO - Caberá ao Sori-iecedor beneticiário da Ata dc 
licgistro de I'rcyos. observadas as coiidiyões i-iela cstabelecidas. optar pela aceitação oii 
nbo do ~oriiccin-ieiito. ii-idependei-itei-iiei-ite dos cluaiititativos rcgistrados ei-i-i Ata. dcsdc cl~ic 
este li~rncciii-iciito 1150 pr~jiidicliic as obrigayõcs anteriori-i-iei-ite assuiiiidas. 

IJARÁ(;KAFO SEGIINDO - As aquisiçòes ou coiitratações adicioi-iais a 
que se refere este item i-ião poderão exceder. por órg") ouentidade. a ceni por cento dos 
cl~ianlitativos registrados na Ata de Kegistro de Preços. 

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 

A cada aqiiisiçlio. o órg5o coiitratantc en-iitirh pedido de coi-i-ipi-a1Nota de 
I<i-i-ipc'nlio c coiivocari a li)rneccdora coii-i prcyo rcgistrado ei-i-i ata para efktiiar a i.ctii.ada da 
Noia de tiii-ipciilio. 

PARÁ(:RAFO PRIMEIRO - A foriiecedora terá o prazo de 5 (cinco) dias 
iiteis coiitados a pa11ir da data dc siia convocaqão para a retirada da  Nota de t-liiipei-il-io. 
pciia de decair do direito à conti.atação. sci-i-i piviiiízo das s a ~ ~ ç õ e s  previstas no Edital. 
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I'ARÁC;RAFO SEGIINDO - O prazo previsto i10 parágrafo antci-ior 
lx'dci.5 sei. prorrogado. pcv igual período. poi- solicitação justificada do Iòrneccdor e accita 
pela Adm iiiistr~ição. 

I'ARÁ(;KAFO TERCEIRO - Antes da ciiiissão da Nota de F:iii~?eiilio. ci 
Adniiiiistraçào rcali7ará consiilta "o11 liiie" ao SICAE'. e ao Cadastro Inrormatiko de 
('rkditos 1150 Quitado\ - ['AIIIN -, cii.ios resultados serão aiicxados aos autos do processo. 

PARÁGRAFO QIIARTO - A Contratada íicar~í obrigada a aceitar. lias 
incsinas coiidiçõcs contratiiais. os acrksciiiios o11 S L I ~ ~ ~ C S S ~ C S  que se lizereiii iiccessários. atk 
25%) (kiiitc e ciiico por cento) do valor iiiicial atualirado do coiitrato. 

PARÁGKAFO QIIINTO - 1:iii cada Iòriieciiiieiito. o pia/o de entrega d o  
niaterial scri  o solicitado pela iinidadc recliiisitante. não podendo. toda\ ia. iiltral?assar 30 
(trinta) dias corridos, cantados da data da rccebimento da Nata de Empenho. 

PARÁGKAFO SEXTO - Os locais c deiiiais coiidições de eiitrcga. eiii 
cacia íòriieciiiiciitc~, serão indicados pelo órgão recluisitaiite. de acordo coiii o .l'ernio dc 
Rcli.rtiicia. 

PARÁ(;KAFO S ~ T I M O  - O fornecedor ficará obrigado a atciicler todos os 
pcdidos cktiiados durante a vigciicia desta Ata. iiicsnio que a entrega decoi.reiitc esteja 
prc\ ista para data posterior a do t~riiiiiio de sua vigêiicia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pra/o para pagaiiieiito serli de -30 (trinta) dias. coiitados a partir da data da 
a~~rcsciitaçãn da Nota FiscallFatiira. coiii o devido "atesto" pelo Sctor Coiiipcteiitc da  
C'oiitratante. 

I'ARÁGRAFO PRIMEIRO - I-lavendo erro na apresentação da Nota 
I'iscalIFatiira o11 dos documeiitos pertineiites à acliiisição. ou. ainda. circuiistâiicia cliie 
inipeça a licliiidaç50 da despesa. o pagailiciito ficará pendeiitc até qiic a Contratada 
prcnideilcie as iiiedidas saiicadoras. Nesta hipótese. o pra7o para pagamento iniciar-se-a 
ap'is a rcgiilariraçào da sitiiação. nào acarrctaiido qiialqiier 6iius para a Coiitratantc. 

PAKÁ(;RAFO SE(;LJNI)O - Antes do pagaiiicnto. a CON7'KA'TANI'I< 
\crilicarli. por iiieio de coiisulta clctri,iiica. a reglilaridade do cadastramento da 
C'O1U I'RA I AI)A no SICAI: e/ou nos sites oficiais, dekendo seu resultado ser iiiil?rcsso. 
autcilticado c jiiiitado ao processo de pagaiiieiito; 

PARÁ(;RAFO TERCEIRO - Os paganientos decorrentes de despesas 
ci!ios valores iião iiltrapasseni o nloiitaiitc de R$ 8.000.00 (oito mil rcais) dckcrào ser 
cfktiiados iio pia70 de ate 5 (cinco) dias Úteis. contados da aprcsciitaçào da Nota 
I:iscal/t:atiira. cniii o devido "atesto". iios tcriiios do art. 5". $ 3". da 1,ci 1i.O 8.606. de 1903. 

PARÁ(;KAFO QIJAKTO - Qiiando do pag:liiieiito. será clktiiado a 
i~ctciiçào ti'i butária prevista na legislação aplicá\ el. 

PARÁGRAFO QIJINTO - A CON'I'KATADAIC'ONTRIR~JIN'I'F, 

1- - rcgiilarmciitc inscrita iio Sisteiiia Integrado de I'againeiito de lnipostos c C'oiitribiiições de 
Microci~iprcsas e das I'mpresas de I'eqiiciio I'orte (Siniplcs). nos termos da 1,ci no 0 . 3  17. 
de O5 de dc/ciiibro de 1c)O6. não soíi-cia a retenção tributária do subitcni anterior. No 

' cntaiito o pagameiito licará condicionado à aprcscntação da declaração constante do aiieso 
IV ela Ii~striição Norinativa SKF iio 480. de 15 de dc/cmbro de 2004. da Secretaria da 
Kccei ta 1:edcral. 

V 
PARÁGRAFO SEXTO - O pagaincnto será efetiiado por meio de Ordem 

I3aiic5ria de ('rCdito. iiiediante dcp0sito ciii conta-cnrrciite. na agência e estabelecimento 
baiiclirio indicado pela Coiitratada. 

PARA(;RAFO S ~ T I M O  - Será coiisidcrado c011 do pagaiiicnio o 
clia c111 cliie coiistai. como eiiiitida a ordeiii bailchria para paganiento. 
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I>ARÁ(:KAFO OITAVO - Nos casos de c\~ciitiiais atrasos de pagaiiiciito. 
desde cliic a C'ON-PRA'PAiIA iião tciilia coiicorrido de algiiiiia foriiia para isso. o 1 alor 
de\ ido dc\ era ser acreqcido de 0.033 (yero vírgula 7ero triiita e trCs por cci~to) por dia 
de atraso. apurados desde a data liii~itc prevista para o pagaincnto at i  a data d o  efetivo 
~iagaiiieiito. O psganieiito será elètiiado ri eiiipresa a~jiidicatária. ate 30 (trinta) dias. a 
coiitar da  data d o  atcsto da Nota F:iscril~F'atiira. iiicdiante 0rdeii1 Haiicária eiii coiiia- 
corrciitc o11 por iiicici ele 01,dciii 13ai-icái.i~i para ~iagaiiiciito de Satiii.;is coiii c0digo de barras. 
de acoido coiii as c'iigC11cias adiliiiiistrativas eiii igor. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AL'TERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I>ARÁ<;KAFO PRIMEIRO - A Ata de rcgistro de preços poderri snl'rcr 
altci.ayõcs. obedecidas as disposiyõcs coiitidas iio do art. 65 da Lei 11. 8.(>66/93. 

I>ARÁ<;RAFO SE(;lJNDO - O pi-eço registrcido poderá sei. se\ isto c111 
decorrCiicia de e\eiitual iediição dncliicles praticados iio iiiercado. (>LI de fato qiie ele\c o 
custo dos ser\ iços o11 beiis registrados. cabendo ao órgão gcrcnciador da Ata pi.oiiio\cr as 
iicces~árias iiegnciaçõesji~iito aos foi~iicccdnrcs. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaiido o preço inicialiiieiite rcgistraclo. por 
iiioti\o sulierveiiieiite. toriiar-se superior ao preço praiicado no iiiercado o cirgão 
gcreiiciador deveia: 

a) coiivocar o Iòi.iicccdor visaiido ii iicgnciaçZo para redução de pi.eços e sua 
aclecliiayàn ao praticado pelo iiiercado: 

h) 1i.iistrada a iiegociaçc?o. o Iòriieccdor seri liberado do coi i i~ i r~ i i i i ss~  
assiiniido: c 

C) coii\~ocar OS deniais foriiecedores \~isaiido igiial opcirtuiiidade de negociação 

PARÁGRAFO QlIAK'TO - Quando o preço de iii~rcado tornar-se supci.ior 
aos preços rcgistrados e o Iòriiccedoi-. iiiediaiite reqiieriiiieiito devidaineiite coiiiprovado. 
não piider cuiiilvii. o coiii~iroiiiisso. o cirgão gerciiciador podei-h: 

a) liberar o liirncccdor do coiiipromisso assiiiiiido. seiii alilicação da 
puialidride. coiiliriiiaiido a \eracidade dos iiioti\~os c coiiipro\laiites 
apreseiitados, c se a coiii~iiiicaçiio ocorrer aiites cio pedido de (òriieciiiieiito: c 

b) convocar os deiiiais Iòriiecedoi-es visando igual oportiinidade de iiegociac;ão. 

PARA<;KAFO QUINTO - ~ i í o  Iiaveiicio êxito lias ncgociaqGès. o tirgáo 
gci.ciiciadoi dekcrrí proceder B iAc\ogaç30 da Ata de Registro de Preços. adotando as 
iiiediclns cabíveis 1iui.a obteiição da coiitiataçfio niais vaiitujosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

PARÁ<;RAFO YRINIEIRO - O fornecedor terá o seu 1.egisti.o caiicelado. 
pai' iiitcriiit!dio de processo adiiiinistiativo específico, assegurado o contraditório e a aiiilila 
dclksn. cliiaiido: 

a) llão c~i i i i~r i r  as coiidiçõcs da Ata de liegisti.~ ele Preços: 

h) 1150 retiiai- a i.espcctiva nota de eiiipeiiho oii instriiiiieiito eqiiivalcnte. i10 

prayo estabelecido pela Adiiiiiiistrr1ç50. seiii jiistiticativa aceitá~el:  

C) i150 aceitar redii~ir o preço registrado. na Iiipótese deste se tornar siipcrior 
àcliieles praticados no iiiercado: 

d) por razões de iiitercsse público. devidaiiieiite nioti\.adas e ,iiistiticaclas: 

c) 1150 iii:inti\er as coiidições de Iicibilitação duraiitc a vigêiicia da Ata cic 
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I>ARÁ(; RAFO SF:(;llN I)O - O Iòriiecedor poderri solicitar o 
caiiccl:iiiiciilo do scii rcgistso de preços na ocorrêiicia de fato siipervciiiciite que vciilia 
coniproiiictcr a pcrkita execução coiitratiial. dccorrciites de caso tòrtiiito OLI de l'orça 
iiiaior. 

PARÁ(;RAFO TEKCEI KO - Elni cliialcliicr das liipcitcscs acinia. o órgão 
gci.eiici:idor coiiiiiiiicará o caiicclaiiiciito d o  rcyistro d o  forncccd~r aos hsgãos 
pari icipaiitcs. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

O iiiaterial ser i  recebido: 

a )  psovisoi-iaiiiciitc. a p:irtir da eiitrega. para efeito de teriticação da 
coiilòriiiidndc cios iiiateriais com as c~~~eci l icaçOes  constaiitcs do Edital c da  
17r017ostta: 

b) dcíiiiitivamcntc. apó\ a verilicação da coiitnrii1idadc com as 
cspecificações coiistantcs do Edital e da proposta. e sua coiisecluente 
aceitação, que se darii ate 5 (cinco) dias do secebin~cnlo provis6sio: 

PARÁGKAFO PRIMEIRO - Na liil~citese de a teriticação a cliic se rekrc 
o itciii aiiterior não ser procedida dciitro do pra/c) iixado. rep~itar-se4 coiiio rcaliiada. 
coiisiiiiiaiido-se o recebiiiiciito deliiiitivo no dia do esgotaiiieiito do prazo. 

P A R Á ( ; R A F ~  SKGIJNI>O - Sc a cliialidadc oii características do niatcsial 
cntregiic iião coi~sespoiidcrm i s  especificaqòcs exigidas no edita1 c lia proposta. o iiicsiiio 
seri de\ olvido ao foriiecedor. para siibstitiiiçào n o  1)sa;10 nirixiiiio de 23 (kiiitc e quatro) 
hora\. iiidcpeildeiitenic~ite da aplicação das saiiçõcs cabíveis. 

CLAUSULA NONA - DAS SANCÕES 

('omcte iiifsação adiiiii~istrali\a. nos tci-n~os da 1,ei no 10.520. de 2002. d o  
Ilccrcto 11" 3.555. de 2000. e do Jlccreto 11" 5.450. dc 2005 e do Decivto ti" 3.9-3 1 de 2001. a 
Iicitaiile Iac~iiidiccilriria. que: 

a)  n3o assinas a Ata de Registro de I'reyc)s. nào i'etii-ai- a nota de einpenho. oii 
não assinar o contrato. cluaiido convocada dentro do pram de \alidade d:i 
proposta oii da Ata de Rcgistso de l'reços: 

h) apresentar docuiiientaçiio Iàlsa: 

C )  deixas dc eiilregar os dociiniciitos exigidos tio certaii~c: 

d) nào iiiaiitiver a sua proposta dciitro de prazo de validade; 

e) coinport;ii.-se de modo inid6neo: 

f) coiiieter kaude tiscul; 

g) l i le i  declaração Iàlsa; 

h) cns-jar o rel~irclaiiiento da cuecução do certaiiie; 

PARAGIIAFO PIIIMEIRO - ,I licitante la~iiclicatriria coiiictci 
cliialcluer das infraçòes discriii~iiiacias lios subitens aiiteriores ticasá sii-jeita. sciii p r ~ j u í ~ o  da 
i~espoiisabilidade ci\ i 1  e criminal. As seguiiites sançõcs: 

a )  iiiiiltu de a t i  0.2 ''4 (dois décinlos por cento) sobse o valor estiii~ado do itciii 
( s )  17rt)i~idicado(s) pela conduta do licitante: 

h) impcdiiiiciito de licitas c de coiitratar c0111 a União e descredeiicianiciito iio 
SI('~\I?. pelo prazo de riti. cinco aiios. 
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C) as sanções 171-evistas nos subitens "a" e "b" poderão ser aplicadas 
cu i i i i i la t i \~~ i i i i c~ i tc .  

PARÁ(:RAFO SECIINDO - Coiiiete iiiSração adininistrativa. aiiida. nos 
tcriiios da 1,ei 11" 8.(,hO. de 1993. da 1,ci 11" 10.520. de 2002. do Decreto li" 3.555, de 2000 c 
do í>cci.eto 11" 5.450. de 2005. a CON'I'KA'I'ADA que: 

a) iiiexccutar total OLI 1iarcialiiiciitc o contrato: 

C) coiiipcirtar-sc de modo iiiid6iieo: 

d)  conieter fraude fiscal: 

C )  desc~iiiiprir qualq~ier dos deveres clciicados iio l?ditnl e i10 Coiitrato. 

IURA(;IIAFO TERCEIRO - A C'ON'TKATADA que coiiicter cl~ialqucr 
das i 11 li-açcies discriiiiinadas nos subi tciis aciiiia, ticaril si[-jeita. seiii prqj ~ i i /o  da 
rcs~ciiisabi lidadc civil e criiiiiiial. Bs scgiiiiitcs saiiçõcs: 

a) ad\ertêiicia por faltas Icces. assi111 eiiteiididas coiiio acl~iclas cllic iiào 
acarrctareiii prcj i~i/os sigii i lical i\ros ao ob,jelo da coiitratação: 

h l )  0.2 % (dois déciiiios por cento) por dia dc ati-aço iii~jiistiticado sobre o 
calor iiieiisal do contrato 

h2) at6 1 (dez por ccnto) sobre o calor total do contrato tio caso de 
iiie\cciição total OLI liai'cial da c>hrigação assuiiiidn. podendo ser 
ciiiiiiilada COIII ii iiiiilta prevista no siibiteiii "bl": 

C) suspensão de licitar e inipcdiiiieiito de contratar coiii o C'oiiiaiido da 
Acroiiiiitica pelo prazo de ate dois ~iiios 

d )  iiiipediiiieiito dc licitar c coiitratai' coiii a IJnião c descredeiiciaiiiciilo i10 

SICAI: licio pra/o de ate cinco anos; 

C )  declaração de i iiidoiicidadc para l ici tal. oii coiiti.atar coiii a Adiiiinistraç50 
I'ública encliiaiito pcrdurareiii os iiiotivos deteriiiiiiaiites da piiiiiyão ou ate cl~ic 
sqja l~roiiio\ida a rcabilitaç5o ~icraiite a prcípria autoridade qiic aplicou a 
peiialidlidc. qiie será coiiccdida ceiiipre cl~ic a CONTRA T ADA ressarcir a 
Adiii ii~istraçào pelos prciuí/os causados; 

f) a aplicação de qualcluei penalidade 1150 cxcliii a aplicação das iiiiiltas. 

PARÁ(;RAFO QIIAIITO - A aplicação de q~ialqucr das peiialihdcs 
p r c ~  islas. real i/ai.-\e-á eiii processo ad~iiiiiisti.:itivo q ~ i e  asseg~irari O coiitradit01.io c i1 

aiiipla dclCsa observaiido-se o proccdiiiiei~to prec isto lia I,ci 11" 8.666. de 1 CIO3 c 
s~ihsidiarianiciile na Lei 11" 0.784 de 1999. 

PARÁGRAFO QIJINT'O - A autoridade conipeteiite. lia alilicaçào das 
saiiç6c.s. l e ~ a r á  eiii consideração a grucidadc da coiiduta cio infrator. o carríter educa t i~o  da 
1wii;l. bem coiiio o dano caiisado ;i Adiiiiiiistraçiío. observado o princípio da 
pi'cyxwcioiial idade. 

P A R Á ( ; R A F ~  SEXTO - As nii.iltas devidas c 1011 1ircjiii7os causados 
('ON'IIXA I AN.1 I: scrrlo dedu7idos dos valores a sereiii pagos. oii recolliidos eiii fà\oi. da 
IJiiião o11 dedu~idos da garrintia, ou aiiida, qiiaiido fòr o caso. serão inscritos lia Di\ ida 
A t i ~ ~ i  da I liiião e cobrados i~iclicialiiieiite. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - C'aso a Adi~iiiii(;trnçl7o dcteriiiiiic. a iiiiiltil 

de\ cr i  scr recolhida iio prazo iiiâxin~o de I O (dez) dias corridos. a coiitar da data do 
i.cccbiiiiciito da coi~iii~iic;~ção ciiviadri pclo Ciestor de 1,icitações do SKPV-SI' 
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I~AI<Á(;KAFO OITAVO - As pciialidades seriio obrigatoriainci~te 
rcgistrada\ i10 SIC'AI:. 

I>AI<Á(;RAFO N O N O  - As sai~çõeç acl~ii previstas são indcpeiideiites ci~ti-e 
\ i .  podcnclo ser aplicadas isoladas OLI cuni~iIati\an~ci~te. 

São obrigações da coiitratada: 

a) Kcspoi~sabilizar-se pelos ~ í c i o s  e danos dccorreiitcs do pi-od~ito de acoi.do com 
os artigosi 2. 13. 18 e 26. do C'cídigo ele 1)cScsa do Coiis~imidor (Lei n." 8.078. de 1 1 tlc 
stciii bro cie 1 000) ;  

b) O dever previstci ila subcláus~ila ai~terior iiiiplica na obrigação de. a critirio da 
Adi11ii1istraç5o. s~ibstit~iir. reparar, corrigir. reiiio\cr. ou recoiistr~iir. As suas cxpcnsas. i10 

Ixa/o iiiixin~o de 0 5  (cinco) dias o n~aterial com avarias ou defeitos 

C )  1;Set~iar a eiitrega do material cni pcrfèita\ coi~dições. no local iiidicado pela 
Administraçào. i10 pram de 05 (cinco) dias a partir do recebin~eiito da Nota de Lnipenho 
ou da assinat~ira da Ata de Rcgistro de  Preços. dependendo do caso. c111 estrita nbscr\âticiri 
da\ cs~~ecilicaçõcs d o  Fditiil e da proposta. ricompai~liado da rcspectika Nota coii\tai~do 
dctall~atlaiiicntc as indicações da iiiarca. iiiodt.lo. fiibricantc e procedência. 

ç.1) O iiiaterial deveia estar acoiiipaiiliado. aiiida. cl~iando houvcs ii~aii~ial do 
~isuário. COIII Liliia versáo ciii port~ig~iês. e da relação da rcdc de assistência 
téciiica autori~ada. 

d )  Atender prontan~entc a q~iaisquer exigCiicias da Admiiiistsação. ii~erentes ao 
ob-jeto da presente licitação: 

e) C'on1~111ic;ir a Acliniiiistraçào. i10 p r a ~ o  i ~ ~ a x i m o  de 24 ( \  iiite e quatro) horas que 
:ii~tcccdc a data da ei~ti-cga. os iiiotivos quc iinl~ossibilitein o cuiiiprii~~ciito do pra/o 
pse\ isto. coni a de\ ida coiiipro\~ação: 

f) Mantei.. d~ii-ante toda a exec~içiio da Ata de Kcgistro de Preços. eni 
coii~patibilidadc coi~i as obrigações por ele assuniidas. todas as coiidições de liabilitaç3o e 
clualilicaçiio cxigidas lia licitação: 

g) Nâo traiisfèrir a tei-cciros. por cl~ialcl~ici hriiia. iicin iiiesiiio parcialinentc. as 
obrigaçfics assuii~idas. iiciii subcontratar cl~i:ilcl~ies das prestaç6cs a q ~ i c  csti obrigada; 

h )  Kcsponsabili7ar-sc pelas despesas de cl~iaiscl~icr tributos. eiicargos trabalhistas. 
psc\ ideiiciasios. fiscais. coi~ierciais, taxas. fyetes. seguros. desloc:imeiito de pe\soal. 
pre\tação de garaiitia. c quaiscl~ier o~itros clue incidaili ou veiihaiii a iiicidir ila euecuçiio da 
Ata de Registso de I'rcyo\. 

S5o obrigações da contratante: 

a )  Recebei. ~-irovisoriameiitc o inatesial. dispoiiibilirai~do local. data e liorário: 

b)  Acoiiipi~ihar. fiscalirar. a\alias o c~iiiipriinciito das obrigações da coiitratada. 
:its;i\ i s  de scr\,idoi. cspecialn~eiite designado: 
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\ C )  Vci.ificar iiiin~iciosamente. iio prazo cle 05 (cinco) dias do secebinieiito 
b ~ r o \  iscirio. a conhrniidadc do niaterial cntreg~ie coiii as cspecit7caçõcs coiistanlcs do edita1 

c tlii ~ i r c ~ ~ o s t a  ve~iccdoi-a. 1)aril fltis dc ~ccit;içrio e recebiiiiciito dcJiiiiti\os: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO P R IM E IRO  - OS rccursos para a aq~iisiyão do material 
objcto do presente rcgis1i.o de prcyos. de acordo coiii os q~iantitativos efctivniiicnte 
coiitr:it:itlos. serrio certificado por ocasião de cada contiat:iyão. 

P A I I A ( ; I I A F ~  SF:(;IlNI)O - As dcslicsas dccorrcntcs da picscntc 
coiiti-atayão corrci-ão i conta cla Dotayrio Oryaniciithria da I l i i i  rio 
05.15 1.0623.2~123.0001. clcnieiito de despesa: 339030. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICOES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram esta Ata. inde~ieiidciitciiieiitc de 
traiiscriçrio. o 1Idital c Aiiexos do I'i-egão Illctr~iiico no 002lSRPV-SPl2009 e :i proposta da 
cni~ii-csa I,Il)l:R H0KKAC1I1AS E C'OMERC'IO DE I-PI'S I - [<[>I' - 
04.022.8 1 51000 1-23. 

PARAGRAFO SEGIINDO - O foro para dirimir os possíveis litígios qlie 
dccori-crcm da utili/ayão da ptcseiitc A'I'A será o da Justiça 1:ederal. Seção S~iciici~iria de 
Sào I'aulo 1SP. 

I > A I ~ A ( ; R A F ~  TERCEI R 0  - Os casos oni ibsos scrão resolvidos de acordo 
coiii a I.ci ti0 10.52012002. I)ccrcto n o  5.45012005. o ilecrcto n o  ~3.c1_3112001. a I.ei n" 
(0.66(dC13 e deniais iioi-iiias aplicáveis. 

FKEDEKICO JOSÉ I ~ A  TCII CCI A V  

]>r+yor  de Despesas - SRPV-SP n 
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